
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D' ALHO 
Paço Municipal "O/ívio Rigotto" 

C.N.P.J. 44.919.314/0001-68- lnsc. Est. 641.053.034.111• 
Av. Evaristo Cavalheri, 281--CEP 179:�:,

- Fone (18)3857-121 O- FAX 3857-1164 -São João do Pau D'Alho- SP

CONVÊNIO Nº 001/2025 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO E A 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E 

MATERNIDADE DE TUPI PAULISTA REFERENTE AO 

CUSTEIO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

EM CARDIOLOGIA, PLANTÃO CIRÚRGICO, PLANTÃO 

E COBERTURA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº

1.480/2025. 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO PAU D' ALHO pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ 

MF sob o nº 44.919.314/0001-68, com sede na Avenida Evaristo Cavalheri nº281 

nesta cidade de São João do Pau D' Alho deste Estado de São Paulo, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUCAS DE OLIVEIRA 

BARBOSA brasileiro, portador do RG 40.643.250-8 e devidamente inscrito no CPF 

352.128.158/27, doravante simplesmente denominado de MUNICÍPIO e, de outro 

lado: a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPI PAULISTA, 

entidade sem fins lucrativos, eminentemente de finalidade filantrópica, ativando-se 

com objeto de promover o atendimento hospitalar, devidamente inscrita no CNPJ MF 

sob o nº 72.699.119/0001-05, com sede na Rua Almirante Barroso, nº 1.436, na ci

dade de Tupi Paulista/SP, neste ato representada por sua Provedora, Sra. 

GISELAINE RODRIGUES MANRIQUE, portadora do RG: 14.181.563-4-SSP/SP e 

CPF: 060.569.648-92, doravante e simplesmente denominada de ENTIDADE, 

RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO, nos termos da Lei 

Municipal nº 1.480/2025 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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